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ERRATA 

 
Na Resolução CAD Nº 004/2023 de 10/07/2023, publicada  no Jornal Oficial nº 4958, de 17 de julho de 2023. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 
Art. 40. Para os Contratos de Crédito Imobiliário, serão devidas a Taxa de Administração mensal no percentual de 8% (oito por cento) do valor da 
prestação (amortização mais juros), não podendo ser inferior a R$ 20,00 (vinte reais) e nem superior a R$ 60,00 (sessenta reais), cobrado com o 
Encargo mensal.  
 
Art. 41.  Os Contratos de Crédito Imobiliário, em que os mutuários estiverem com 4 (quatro) ou mais encargos (prestações) em atraso, serão 
encaminhados ao Cadastro de Proteção ao Crédito (SERASA). 
 
Art. 42. Nos Contratos de Crédito Imobiliário já quitados, havendo cobranças de “Acertos Financeiros”, após a data de quitação, cujos valores forem 
inferiores a R$ 8,00 (oito reais) deverão ser cancelados em razão do custo de recebimento ser superior ao valor da cobrança.  
 
Art. 43. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Administração da Companhia de Habitação de Londrina. 
 
LEIA-SE: 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 
Art. 40. Para os Contratos de Crédito Imobiliário, serão devidas a Taxa de Administração mensal no percentual de 8% (oito por cento)do valor da 
prestação (amortização mais juros), não podendo ser inferior a R$ 30,00 (trinta reais) e nem superior a R$ 110,00 (cento e dez reais), cobrado com 
o Encargo mensal.  
 
Art. 41.  Os Contratos de Crédito Imobiliário, em que os mutuários estiverem com 4 (quatro) ou mais encargos (prestações) em atraso, serão 
encaminhados ao Cadastro de Proteção ao Crédito (SERASA). 
 
Art. 42. Nos Contratos de Crédito Imobiliário já quitados, havendo cobranças de “Acertos Financeiros”, após a data de quitação, cujos valores forem 
inferiores a R$ 10,00 (dez reais) deverão ser cancelados em razão do custo de recebimento ser superior ao valor da cobrança.  
 
Art. 43. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Administração da Companhia de Habitação de Londrina. 
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